
INICIATIVA POI)ER EXECUTIVO

®

INSTITUI   ISENÇÃO   REFERENTE   AO
EXERCíCIO    DE    2022    I)A    TAXA    DE
RENOVAÇÃO   DE   ALVARÁ   DE   TÁXI
LOTAÇÃO         OU         CONVENCIONAL
TIPIFICADA     NO     SUBITEM     6.6     DA
TABELA  111,  CONCEDE  DESCONTO  DE
50°/o   S0BRE   0   ISS   ANUAL   DEVIDO
PELOS  PROFISSIONAIS  AUTÓNOMOS
ENQUADRADOS N0 SUBITEM ló.01  DA
TABELA I  DA LISTA DE  SERVIÇOS DA
LEI  COMPLEMENTAR  N°  1.223,  DE  29
DEDEZEMBRO    DE    2009   -    CÓDIGO
TRIBU-TÁRIO       MU`'lcIPAI.       E       I)Á
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DE BOA VISTA -RR, no uso di. suas atribuições icgais,
fàz saber que a Câmara Municípai de Boa Visia aprovou e eu sanciono a seguinte,

LE1:

Art.  1°. Fica insti`uído o desconto dl. 50% (cinquenta por cento), no e.xercício de 2022,
sobTe  o  lss  anual  devido  pelos  profissionais  autônomos  prestadoTes  de  serviço  das
categorias de motorista de táxi convencional e lotação estabelecido no Subitem  16.01  da
Tabela  1  da  Lista  de  Serviços  da  Lei  Complcmentar  n°  1.223  de  29  de  dezembro  de
2009 - Código Tributário Municipal.

Art. 2°. Fica concedida isenção no exercício de 2022 aos profissionais autônomos sobre
o  recolhimento  da taxa  de  renovação  de  táxi convencional  ou  iotação  estabelecida no
subitem  6.6 da Tabela  111  da  Lei  Complementar n``  1.223  de  29 dc dezembro  de  2009 -
Código Tributário Municipal.

Art. 3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, re\.ogadas as
disposições em contrário.

Arthur Hcnriquc Bi.andão Machado
Prefcito de Boa Vista

Rua General  Penha  Brasil, ne  1.011 -São Fíancisco -Palácio 09 de Julho

Fone: (095) 621-1700 -Ramal  1719-Gablnete do Prefeito

CEP 69305-130 -Boa Vista-R R



pREfErTURA Do MUNICÍp[o DE BOA vlsTA
GABINETE IX) PREFEITO

pROTETo DE LEI CoMPLEnmNTAR ool, DE 17 DE FEVEREIRo DE 2022.

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESII)ENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BOA VISTA,

EXCELENTÍSSIMOS   SENHORES   VEREAI)ORES   E   EXCELENTÍSSIMAS
SENHORAS VEREADORAS,

JUSTIFICATIVA

®

®

Ao  cumprimentá-los,  encaminho  para  aprt:ciação,  votação  e  aprovação
por esta Egrégía Casa Legislativa, o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 00i,

f:E2íéeÃjome,#FeE2#2ri#autÃàadàsàpRoéeírcEàecu5`ÉOM2#í,Pai'Aquei`XTITDUE'
RENOVAÇÃO  DE  ALVARÁ  DE  TÁXI  LOTAÇÃ0  0U  CONVENCIONAI.
TIPIFICAI)A NO SUBITEM 6.6 DA TABELA 111,  CONCEDE DESCONT0 DE
50% SOBRE 0 ISS ANUAL DEVII)O PELOS PROFISSI0Nius AUTÔNOMOS
ENQUAI)RADOS   NO   SUBITEM    16.01    DA    TABELA   I   DA   LISTA    DE

SFOEVIÇ_OSE;âD::IOCOEEUTúTOARNri2[2C3íPDE29PEDEZEh%5f:E3
pRovmÊNciAs."

0   presente   Projeto   de   Lei   trata   de   providências   necessárias   para
minimizar os impactos socioeconômicos causados pela pandemia COVID-19, fomentar`
através de incentivos fiscais os serviços de táxi. táxi lotação, bem como desburocratizar
o exercícío dos respectivos serviços e tTansporte coletivo.

É  sabido  que  a  pandemia  da  COVID-19  tem  causado  sérios  impactos
socioeconômicos, em especial os profissionais autônomos que são diretamente afetados
com as medidas restritivas  de  circulação necessárias  para salvaguardar vidas,  expondo`
sobTemaneira. as vulnerabilidades  de estados  e municípios  brasileii-os.  PoT outro  lado,  a

pemanência  e  fiJncionamento  de  serviços  de  táxi,  táxi  ]otação  e  transpoi.te§  coletivos
são de extrema necessidade e precisam continuar` haja \'ista que são utilizados, também`
pela  população  em  busca  de  atendimento  médico  em  pos[os  de  saúde  e  hospitais  da
cidade de Boa Vista/RR.

Rua General Penha Brasll,  nQ 1.011 -Sao Francisca -PÕ!áclo 09 de Julho
Fone.. (095) 621-1700 -Ramal  1719-Gabliiete do Prefeito

CEP 6930S-130 -Boa Vista-RR
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Chefe de Gabinete
Presidéncia -CMBV
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PR!FEfTURA DO MUNICÍPIO OE BOA VISTA

GABINETE Do pREFErTo

Nesse   sentido,   cabe   ao   Poder  Público   encontrar  meios   de   maneira
responsável. ter sensibilidade e coragem, diante de tantos desafios, angústias. incertezas,

para  incentivar,  viabilizar a permanência  e  fimcionamento  de  serviços  essenciais,  seja
através de incentivos ficais ou da sua desbuocratização.

Dessa foma, a isenção de pagamento, referente ao exercício de 2022. da.
taxa de renovação de alvará de táxi ou lotação, concedendo desconto de 50% (cinquenta
por  cento)  sobre  o  ISS  anual  devido  pelo§  profissionais  autônomos  enquadrados  no
subitem   16.01   da  tabela  1  da  lei  complementar  n°  1.223,  de  29  de  dezembro  de  2009
códígo  tributário  e  dá  outras  providências,  é  medida  de  extrema  importância  para
desonerar  e  incentivar  os  profissionais  autônomos  que  prestam  serviços  de  táxi  ou
lotação  e  contribui  para  desburocratizar  os  serviços  de  transporte  de  coletivo  de  uma
manejra geral .

Nesta  senda,  é  inegável  que  a  aprovação  do  presente  Projeto  de   Lei
beneficiará diretamente a população de Boa Vista, bem como o Município.

Encaminho  a  pToposta  legislativa  coiwtcto  de  que  os  llustTes  membros
dessa  Casa  prestarão   valiosa  contribuição   à  §ociedade  boa-vistense  através   de   sua
deliberação e aprovação, dado o relevante interesse público envol`/.ido no Projeto de Lei.

Valho-me  do  ensejo  para  renovar  a  Vossas  Excelências  pi.otestos  de
distinta consideração e especial apreço.

'

Boa Vista.  17 de fevereiro de 2022.

• Arthur Henrique Brandão Machado
•    .      `PreféitodeBoavista

Rua General Penha Brasil,  ne 1.011 -São Fraricisco -Palácio 09 de Julho
Fone:  (095) 621-1700 -Ramal  1719-Gabi`nete do Prefelto

CEl] 69305-130 -Boa Vista-RR
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OFÍCIO N9 6969-PGM/GAB/2022
NUP: 9. 055824/2022

A Sua Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmaía Municipal de Boa Vista

Câmara Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Gaícês, n91.264, São Francisco

Boa Vista -  RR ~ CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar do Executivo, para apreciação.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, encaminhar o

Projeto de Lei Complementar abaixo relacionado, para apreciação.

1.    Projeto  de  Lei  Complementar  n9  001/2022  PMBV,  que  institui  lsenção  referente  ao

Exerci`cio  de  2022  da  taxa  de  renovação  de  alvará  de  táxi  lotação  ou  convencional

tipificada  no  subitem  6.6  da  tabela  111,  concede  desconto  de  50%  sobre  o  lss  anual

devido  pelos  profissionais autônomos enquadrados  no  subitem  16.01  da Tabela  1  da

lista  de  serviços  da   Lei  Complementar  n9   1.223,  de  29  de  dezembro  de  2009  -

CÓDIG0 TRIBUTÁRlo MUNICIPAL e dá outras providências.

Sem  mais para o momento,  renovo votos  de elevada estima  e consideração e  nos

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeitosamente,

ASSINATURAELETRÔNICÀ

FLÁVIO GRANGEIRO DE SOUZA

r:^_..^_,`:^_fjí:rn.gíjo3í3ffp2

PROCURADOR GERAL DO MUNIcl-PIO DE  B0A VISTA -ADJUNTO

OAB/RR 327-8

E]               ANEXOS: Projeto de Lei complementar ne oo1/2022 PMBv e justificativa.
DOCUME"TO A§SI»ADO POF` LOC" E SENHA POR.r FLAVIO OF`At\lGd?RO OE SOUZA  EM 17m2Í20221 S:2®:¢3

CohiFOFtiG DECRETo aitmiicipAL N° i i4/E DE o2 tH ACOSTO OE 20is E OECRETO FEDEFtAL Na 86$9, AFtT, 7 0E a® DE OuTUEfto oE 20i5
`c-ltp^l lE; .  .. l€zrlh^ r`[ hÊQ-h^rl lL=L]-tAl 1.~ ..-. //-^.+-1^{.1`.1---==!=J ....- *^~ri... L./` .-.. l® ---. ^ ..-. lLl[^®l.^lm^ n r^hlr^. ^Ego.E:.o
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Chefe de Gat)inete
Presidéncia - CMBV



Estado de Roraima
Câmara Múnicipal de Boa Vista

Comissão Permnente de Legislação, Justiça, Redação Final e
ão Partici ativa

®

®

Palácio Jóão Evmgelí§ta Pereri de Melo
Av.CapitãoEneGarcez,n°992-SãoFrancíscoCép.

Telefone: (95) 3623-0974
69301-160-BoaVista/RR.





Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO  PLC 001/2022 E PL N° 002/2022
Autoria :  PODER EXECUTIVO

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0  PLC 00lA022 E PL N° 002/2022, DE AUTORIA D0
EXECUTIVO.

Reunião
Data :
:Üu±L
Tumo :
Õrim:
Condição :

4® Reunião Ordinária - 1° Periodo/2022
09/03C022 -12:47:50 às 12:59:12
Nominal
Único
Maioria Simples
Maioria Simples

®

Total de Pnesentes 23 Parlamentares
Nome do ParlarnenlsrA-Llma
Albuquerque
+|ineRezende
Dr.  lklerson
Gabriel  Mota
Genilm Cosú
Gildean Gan
Guarda Juwem Pablo
ldazio da Perfil
hab Otávio
Jum Garcia
Júb Mede"
Kleber SK]ueira
Leonel Otiveira
Manoel Neves
Memuisedek
Nilson 8*
Regiar® Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thü Fogaça
Tuti Lopes
VavádoTh"
Totais da Votacão :

pBnido             voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
S D                 Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM           NÃO
220

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião  :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilclerson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

TOTAL
22

Horório
12:48:01
12:55:39
12:50:53
12:51:02
12:49:26
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO

PROJET0 DE LEI    N.° 001, DE 17  DE FEVEREIRO  DE 2022.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI      ISENÇÃO      REFERENTE      A0

EXERCÍCI0     DE     2022     DA     TAXA     DE

RENOVAÇÃO     DE     ALVARÁ     DE     TÁXI

LOTAÇÃ0             0U             CONVENC I0NAL

TIPIFICADA  NO  SUBITEM  6.6  DA  TABELA

111, CONCEDE DESCONTO DE 50% SOBRE 0

ISS ANUAL DEVIDO PELOS PROFISSIONAIS

AUTÔNOMOS ENQUADRADOS NO SUBITEM

16.01 DA TABELA I DA LISTA DE SERVIÇOS

DA  LEI  COMPLEMENTAR  N°  1.223,  DE  29

DEDEZEMBRO      DE      2009      -      CÓDIG0

TRIBUTÁRI0   MUNICIPAL  E   DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica instituído o desconto de 50% (cinquenta por cento), no exercício

de 2022, sobre o ISS anual devido pelos profissionais autônomos prestadores de serviço das

categorias de motorista de táxi convencional e lotação estabelecido no Subitem 16.01 da Tabela

1 da Lista de Serviços da Lei Complementar n°  1.223  de 29 de dezembro de 2009 -Código

Tributário Municipal.

Art.   2°.   Fica   concedida   isenção   no   exercício   de   2022   aos   profissionais

autônomos  sobre  o  recolhimento  da  taxa  de  renovação  de  táxi  convencional  ou  lotação

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Paláoio João Evangelista Pereira de Melo

email:  dalcmb`Hf(}hom`@il.com Telefone: 3621-2859
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGI SLATIVA

estabelecida no subitem 6.6 da Tabela 111 da Lei Complementar n° 1.223 de 29 de dezembro de

2009 -Código Tributário Municipal.

Art.  3°.  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

®

®

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francísco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: dalcmb`í(?),h()tmail,cim Telefone:  3621-2859



14/03/22,12:05
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Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafo do Projetos de leis n° 001, 002/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Seg,14/03/202212:05

Para:  gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutívo@prefeitura.boavista.br>

Bom dia,  seguem 052/2022 e 064/2022,  com os Autógrafos do Projetos de leis n9 001 e 002/2022,
para conhecimento e demais providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGl -Câmara  Municipal de Boa Vista

https..//outlook.live.com/mall/O/sentitemsfld/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJA}@v3172Ui2Nhu06XsWEAOA...       1 /1



ATOS DO PODER EXECUTIVO
®ABINETE DO PREFEITO

PREFEnu" MUNlapAL DE BOA VIS1-A
OABINETE  DO PREFEITO

LEI N° 2.246, OE 21  l)E ÀAAJtço DE 2022.

l NICIATIVA:  PODER EXECUTIVO.

@          gÉEÁ#âoí|:E;S;ERBtirE#iff¥;DgASEí#iÊ:REEED¥
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ji ça®,reAvn®.g:d¥o!edi:#ç§:sY£f£®:oi:É:fl:.degLiapubn-
Boa Vlsta, 21  de morç® de 2022.

Arthur¥:#:l,qbYod:rBg®n.di?5,tachado

PREFEiTum MUNlapAL DE BOA VISTA
GABINETE  DO PREFEITO

LEI COMPLEAfiNTAR N® 020, DE 21  DE AAARçO DE 2022.

l NICLAJ'IVA PODER EXECUTIVO

'ÊTiFÊE'NE:âEgT%#ÊDMàE§:.:giF?E#¥#?¥[i:L:Ti:p¥

CEDE  DESCONTO  DE  50%  SOBRE
OEVIDO   PELOS   PROFISSIoltAIS £uiséNAONMuô!
ENQLIADRADOS NO SUB]TEM  16.01  DA TABELA
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0 PREFEITO DE BOA VISTA - RR, no us® de suas o.rl-
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Boa Vbto, 21  de morço de 2022.

Arnlu'#enf:ii:ed:E;nadã?sttachado

PREFEll'URA MUNlapAL DE BOA VISTA
OABINETÊ DO Exl:CUTfvo

DECRETO N° 026/E, DE 21  DE MARÇO DE 2022.
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formdlzados aié o dla 31  de oufL.br® de 2022.
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